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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.110 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020.
DENOMINA VIA PÚBLICA RUA JOSÉ MARIA PONTELO “ZECA PONTELO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar-se Rua José Maria Pontelo “Zeca Pontelo”, a rua sem denominação (popularmente conhecida como Rua Zeca Pontelo), situada no Bairro Wenceslau Brás. O logradouro inicia-se no entroncamento da Avenida José Sérvulo Soalheiro com Avenida Múcio José Reis entre terreno da JMA Empreendimentos Imobiliários Ltda – ME e termina na Avenida de Acesso ao 4º Grupo de Artilharia Antiaérea entre via férrea e terreno particular no mesmo bairro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 10 de novembro de 2020.
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